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ASSUNTO: Moção de Congratulação

Reqte: Bancada Progressista

Reqdo: Presidente da Câmara Municipal.

Os Vereadores da Bancada Progressista que este subscrevem, vem até Vossa

Excelência, com base no Art. L77, § 2e, XlX, do Regimento lnterno, requerer que, após
votado em plenário, seja entregue MOçÃO DE CONGRATUTAçÃO, ao time de Futsal

da Escola Antônio Mâstella, categoria infantil, que sagrou-se campeão na Fase

Regional do JERGS, na cidade de Erechim.

Plenário iovêncio José Pedroso, 23 de novembro de 2022.

Dionei de Matos Lewandowskí
VEREADOR - Progressista

José Lucas da Silva
VEREADOR - Progressista

Valmir José Dutra Vieira
VEREADOR - Progressista

Ro Maria Dezordi Lassen

READORA- Progressista
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Moção de Congratulação

Congratulação pelo trabalho desenvolvido com time de futsal - categoria
infantil - dos alunos da Escola Antônio Mastella, que sagrou-se Campeão da
Fase Regional do JERGS na cidade de Erechim. Os JOGOS ESCOLARES DO
RIO GRANDE DO SUL (JERGS) 2022 têm por finalidade estimular a prática
esportiva dos alunos de escolas públicas e privadas do estado, buscando a
mobilização da comunidade escolar em prol do esporte educacional e das
diversas manifestações corporais desenvolvidas pela escola.

Parabéns alunos, Parabéns a Professora Juliene Patias e Professor
Ariel que acompanharam os alunos.

Plenário Jovêncio José Pedroso, 23 de novembro de 2022.

Dionei de Matos Lewandowski
VEREADOR - Protressista

José Lucas da Silva
VEREADOR - Progressista

Valmir José Dutra Vieira
VEREADOR - Progressista

/
ria Dezordi Lassen

VE DORA- Progressista
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